
Indica ao sr. Prefeito Municipal expandir
a  escola  de  capoeira  para  os  demais
bairros.

Excelentíssimo Senhor
FABIO FERNANDO SIQUEIRA DOS SANTOS
Presidente da Câmara Municipal da Estância Turística
Paraguaçu Paulista

O vereador  infra-assinado,  em  conformidade  com  as
normas regimentais,  I N D I C A ao Excelentíssimo sr. Prefeito Municipal, Antonio
Takashi Sasada, expandir a escola de capoeira para os demais bairros.

JUSTIFICATIVA 

Sugiro ao sr. Prefeito Municipal que estude a possibilidade
de estender as aulas de zumba aos demais bairros de nossa cidade pois vários
paraguaçuenses têm interesse em fazer a modalidade mas não possuem meios de
transporte acessível para ir ao local, em decorrência da distância.

Palácio Legislativo Água grande, 23 de maio de 2025.

                                                 
RODRIGO ALMEIDA DOMICIANO DE ANDRADE

Vereador

                                                                           Plenário “Vereador Oscar Porfírio Neto”
Rua Guerino Matheus, 205 – Fone/Fax (18) 3361-1047 – CEP 19703-060 – Paraguaçu Paulista (SP)
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